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PREFEITURA MUNICIPAL DE PINDAMONHANGABA 
ESTADO DE SÃO PAULO 

LEI NR 3.378 de 10 de dezembro de 1997. 

Dispge sobre Plano Plurianual do Munícipio 
de Pindamonhangaba para o Período de 1998 à 
2001. 

Vita Ardito Lerário, Prefeito Municipal, faz 
saber que a Câmara de Vereadores de Pindamonhanqaba, aprova e ele 
promulga a seguinte Lei:: 

Artigo 1R - O PLANO PLURIANUAL DO 
MUNICIPIO DE. PINDAMONHANGABA para o período de 1998 à 2001, 
constituído. pelos ANEXOS constantes desta Lei, será executado nos 
termos da Legisla4o vigente e do Orçamento Anual. 

Artigo 22 - O PODER EXECUTIVO poderá 
aumentar ou diminuir as metas estabelecidas a fim de 
compatibilizar a despesa com a receita estimada em cada 
exercício. 

Artigo 32 - Esta Lei entrará em vigor na 
data de sua publicaçâo, revogadas as disposiçges em contrário. 
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